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PROJETO DE LEI N2 
	

DE 	DE 	DE 1.981 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

. plementer ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliene. 

Ç?() de Bens Imoveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de . obrigatorie* 

.dade de Liciteçao e autorizaçZo legislativa, fica o 'ato de 

elioneçZo de Bens Imveis revestidos das exigências de mora 

3idade e legalidade que devem norteaiN os Atos Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a rea de terras objeto 

do Artigo lg da presente Lei, 	presentemente ocupado por um 

prg.dio residencial de propriedade da Srs. MARIA AMARAL 	DA 

CRUZ, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitu 

XR como: Distrito 4;Quadre 51—A; Lote 0037; InscrioÃo n2 ... 

055218-2, para efeito de Imposto Predial, no auferindo o Mu 

niclpio qualquer receite oriunda de tal ocupeçZo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica c Chefe do Peder Executi 

vo Municipal, autorizado n?› alienar em Liciteço, uma area de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçZes: 11,30 m (on 

se metros e trinta centímetros) de frente para a Rugi 	Naze 

reth; 12,20m(doze metros e vinte .centímetros) nos fundos con 

frontando com o Sr.Djalma Monteiro de Si1va422,20 m (vinte e 

dois metros e vinte centímetros) n2 lateral esquerda confron 
tendo com. ume. Servido Ptiblice e 19,65 m (dezenove metros e 

sessenta e cinco cent{Metros) na lateral direita confrontando 

com o Centre Espírita CR Q. do Caminho, formando Urna ;rea to 
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total de 245,81 M2 (duzentos e quarenta e cinco metros e oi 
tente e um declmetros quadrados). 

ARTIGO 2g — A aIienaçao se faré através 
de LicitaçZo, em local, dia e hora a. serem divulgados, e pelo 

valor frinimo fixado pela •ComissZo de AvaliaçZo, a este fim 

destinado. 

. ARTIGO 39  - A. alieneço se far4 no Estado 

Atual do ingvel, no auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

4RTTO 42 — Esta Lei entrara em vigor • na 

data de Sue publicaçZo, revogados es disposíçes em contrério 
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